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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios  

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

 

Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, 

instituições organizadas com base na hierarquia e disciplina, são militares dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, 

além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 

142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, 

inciso X, sendo as patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos governadores. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios, aplica-se o que for fixado em lei específica do respectivo ente estatal.  (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

 

Seção IV 

Das Regiões 

 

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em um 

mesmo complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das 

desigualdades regionais.  

§ 1º Lei complementar disporá sobre:  

I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento;  

II - a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, os 

planos regionais, integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e social, 

aprovados juntamente com estes.  

§ 2º Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma da lei:  

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de 

responsabilidade do poder público;  

II - juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias;  
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III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais devidos por 

pessoas físicas ou jurídicas;  

IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das massas de 

água represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas.  

§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União incentivará a recuperação de 

terras áridas e cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o 

estabelecimento, em suas glebas, de fontes de água e de pequena irrigação.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DAS FORÇAS ARMADAS 

 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela 

Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base na 

hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-

se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer 

destes, da lei e da ordem.  

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na 

organização, no preparo e no emprego das Forças Armadas.  

§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares militares.  

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-

lhes, além das que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são 

conferidas pelo Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da 

reserva ou reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, juntamente com 

os demais membros, o uso dos uniformes das Forças Armadas; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil 

permanente, ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", será transferido 

para a reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 

1998  e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego 

ou função pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, 

ressalvada a hipótese prevista no art. 37, inciso XVI, alínea "c", ficará agregado ao respectivo 

quadro e somente poderá, enquanto permanecer nessa situação, ser promovido por 

antiguidade, contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela promoção e transferência 

para a reserva, sendo depois de dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido para a 

reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 77, de 2014) 

IV – ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos 

políticos; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do oficialato ou 

com ele incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, 
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ou de tribunal especial, em tempo de guerra; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

18, de 1998) 

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de 

liberdade superior a dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao 

julgamento previsto no inciso anterior; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, 

de 1998) 

 VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, XVIII, 

XIX e XXV, e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV, bem como, na forma da lei e com 

prevalência da atividade militar, no art. 37, inciso XVI, alínea "c"; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 1998 e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

77, de 2014) 

IX - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a 

estabilidade e outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os 

deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, 

consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força de 

compromissos internacionais e de guerra. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

18, de 1998) 

 

Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.  

§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alternativo aos 

que, em tempo de paz, após alistados, alegarem imperativo de consciência, entendendo-se 

como tal o decorrente de crença religiosa e de convicção filosófica ou política, para se 

eximirem de atividades de caráter essencialmente militar.  

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obrigatório em 

tempo de paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.375, DE 17 DE AGOSTO DE 1964 
 

 

Lei do Serviço Militar. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

TÍTULO I 

DA NATUREZA, OBRIGATORIEDADE E DURAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR 

 

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA E OBRIGATORIEDADE DO SERVIÇO MILITAR 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Os brasileiros nas condições previstas nesta Lei prestarão o Serviço Militar 

incorporados em Organizações da Ativa das Forças Armadas ou matriculados em Órgãos de 

Formação de Reserva.  

Parágrafo único. O Serviço prestado nas Polícias Militares, Corpos de Bombeiros 

e outras corporações encarregadas da segurança pública será considerado de interesse militar. 

O ingresso nessas corporações dependerá de autorização de autoridade militar competente e 

será fixado na regulamentação desta Lei.  

 

CAPÍTULO II 

DA DURAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR 

 

Art. 5º A obrigação para com o Serviço Militar, em tempo de paz, começa no 1º 

dia de janeiro do ano em que o cidadão completar 18 (dezoito) anos de idade e subsistirá até 

31 de dezembro do ano em que completar 45 (quarenta e cinco) anos.  

§ 1º Em tempo de guerra, esse período poderá ser ampliado, de acordo com os 

interesses da defesa nacional.  

§ 2º Será permitida a prestação do Serviço Militar como voluntário, a partir dos 17 

(dezessete) anos de idade.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO LICENCIAMENTO, DA RESERVA, DOS CERTIFICADOS DE ALISTAMENTO, 

DE RESERVISTA, DE DISPENSA DE INCORPORAÇÃO E DE ISENÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DOS CERTIFICADOS DE ALISTAMENTO MILITAR, 

DE RESERVISTA, DE DISPENSA DE INCORPORAÇÃO E DE ISENÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 40. Aos brasileiros dispensados de incorporação, será fornecido, pela 

autoridade militar competente, um Certificado de Dispensa de Incorporação.  
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Parágrafo único. O fornecimento de Certificado de Dispensa de Incorporação será 

feito mediante pagamento da taxa militar respectiva.  

 

Art. 40-A. O Certificado de Isenção e o Certificado de Dispensa de Incorporação 

dos brasileiros concluintes dos cursos de Medicina, Farmácia, Odontologia e Veterinária terão 

validade até a diplomação e deverão ser revalidados pela região militar competente para 

ratificar a dispensa ou recolhidos, no caso de incorporação, a depender da necessidade das 

Forças Armadas. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.336, de 26/10/2010) 

 

Art. 41. A entrega do Certificado às praças expulsas será feita no próprio ato de 

expulsão, na forma da legislação em vigor.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 57.654, DE 20 DE JANEIRO DE 1966 
 

 

Regulamenta a Lei do Serviço Militar (Lei nº 

4.375, de 17 de agosto de 1964), retificada 

pela Lei nº 4.754, de 18 de agosto de 1965.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

art. 87, inciso I, da Constituição Federal, e de conformidade com o art. 80 da Lei nº 4.375, de 

17 de agôsto de 1964, 

 

DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DA NATUREZA, OBRIGATORIEDADE E DURAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR 

 

CAPÍTULO III 

DA NATUREZA E OBRIGATORIEDADE DO SERVIÇO MILITAR 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. O Serviço prestado nas Policias Militares, Corpos de Bombeiros e em 

outras Corporações encarregadas da Segurança Pública, que, por legislação específica, forem 

declaradas reservas das Forças Armadas, será considerado de interesse militar. O ingresso 

nessas Corporações será feito de acordo com as normas baixadas pelas autoridades 

competentes, respeitadas as prescrições deste Regulamento. 

 

Art. 12. As Polícias Militares poderão receber, como voluntários, os reservistas de 

1º e 2º categorias e os portadores de Certificado de Dispensa de Incorporação. 

§ 1º Os reservistas "na disponibilidade", assim como os possuidores de 

Certificado de Dispensa de Incorporação, considerados pela respectiva Força como em 

situação especial, na forma dos Art. 160 e 202, parágrafo único, respectivamente, deste 

Regulamento, necessitarão de autorização prévia do comandante de Região Militar, Distrito 

Naval ou Zona Aérea correspondentes, ressalvado o disposto no Art. 15, ainda deste 

Regulamento. 

§ 2º As Polícias Militares também poderão receber, como voluntários, os 

portadores de Certificado de Isenção por incapacidade física, desde que aprovados em nova 

inspeção de saúde nessas Corporações. 

§ 3º Os Comandantes das Corporações referidas neste artigo remeterão à 

correspondente Circunscrição de Serviço Militar, Capitania dos Portos ou Serviço de 

Recrutamento e Mobilização da Zona Aérea, relações dos brasileiros incluídos nas suas 

Corporações, especificando: 

1) filiação; 

2) data e local de nascimento; e 

3) número, origem e natureza do documento comprobatório de situação militar. 

 

Art. 13. Os brasileiros excluídos das Polícias Militares por conclusão de tempo, 

antes de 31 de dezembro do ano em que completarem 45 (quarenta e cinco) anos de idade, 
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terão as situações militares atualizadas de acordo com as novas qualificações e com grau de 

instrução alcançado: 

1) serão considerados reservistas de 2º categoria, nas graduações e qualificações 

atingidas, se anteriormente eram portadores de Certificados de Isenção, de Dispensa de 

Incorporação ou de Reservista, quer de 1º, quer de 2º categoria, com graduação inferior à 

atingida. 

2) Nos demais casos, permanecerão na categoria, na graduação e na qualificação 

que possuíam antes da inclusão na Política Militar. 

§ 1º Os excluídos por qualquer motivo, antes da conclusão do tempo a que se 

obrigaram, exceto por incapacidade física ou moral, retornarão à situação anterior, que 

possuíam na reserva, ou serão considerados reservistas de 2º categoria, na forma fixada neste 

Regulamento. 

§ 2º Os excluídos das referidas Corporações por incapacidade física ou moral 

serão considerados isentos do Serviço Militar, qualquer que tenha sido a sua situação anterior, 

devendo receber o respectivo Certificado. 

§ 3º As Polícias Militares fornecerão aos excluídos de suas corporações os 

certificados a que fizerem jus, por ocasião da exclusão, de acordo com o estabelecido neste 

artigo: 

1) restituindo o Certificado que possuíam anteriormente à inclusão, aos que não 

tiveram alterada sua situação militar; 

2) fornecendo o Certificado do 2º Categoria ou de Isenção, conforme o caso, aos 

que tiveram alterada sua situação militar. 

§ 4º Caberá aos Comandantes de Corporação das Polícias Militares o 

processamento e a entrega dos novos certificados previstos neste artigo, os quais serão 

fornecidos, sob controle, pelas Circunscrições de Serviço Militar. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 17.882, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

 

Institui o Serviço de Interesse Militar 

Voluntário Estadual –SIMVE– na Polícia 

Militar e no Corpo de Bombeiros Militar do 

Estado de Goiás e dá outras providências. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 

10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Serviço de Interesse Militar Voluntário Estadual –

SIMVE– na Polícia Militar e no Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás, facultado, 

nos termos do parágrafo único do art. 4° da Lei federal n° 4.375, de 17 de agosto de 1964, 

regulamentado na forma do art. 11 e seguintes do Decreto n° 57.654, de 20 de janeiro de 

1966. 

 

Art. 2° O Serviço de Interesse Militar Voluntário Estadual –SIMVE– destina-se à 

execução de atividades militares de competência estadual, bem como de outras necessárias à 

proteção e Defesa Civil da comunidade, sob a orientação e coordenação da Polícia Militar e 

do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás. 

 

Art. 3° O Serviço de Interesse Militar Voluntário Estadual –SIMVE–, que tem 

assento e fundamento na hierarquia e disciplina, reger-se-á pelas normas estatutárias e pela 

legislação estadual pertinente à Polícia Militar e ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 

Goiás. 

 

Art. 4° As atribuições dos integrantes do Serviço de Interesse Militar Voluntário 

Estadual –SIMVE– serão compatíveis com as da graduação de Soldado de 3ª Classe da 

Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


